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LEI t.;Q 99/85 

S~MUL~:- Altera a redaçio 1o Arta lQ -letra 
";" da lei Municipal nQ 83/85 de 10-06-85,• 
na forri,a qus especifica; 

A C~mar~ Muni~ipdl de Sa~andi, rs- , 
tado do rarana, aprovou e eu, Ju- 
lio Sifon, Prefeito ~unici~al San 
ciono a seguinte lei: 

Art. lg- O ArL. lQ- Letra"~" da Lei Municipal nQ 83/85 de 10-06-85, 
passa a ter a seguinte redação: 

"fica o Poder Executivo ~•unicipâl autorizado à Pern..Jtar con 
a Sociedaje Educadora ílipo-Brasileira de Sa=~ndi, de3te Mu 

ter:-.as d seguir: 

a- Lote nQ 285-C, da Gleba Ribe:rio Sarand:, com a ~rea• 
de 20.024,00 metros quadrados. 

a-1- Datas de t9rras nRs 01 a C4 das quadras 21, 24 e 25 - 
do Jardim ~ova Indeµendencia, com 3.600,00 met:os qua 
drados. - 

a-2- Parte das Ruas 11 e 12 do Jard!~ Nova !nd9~andenci~,• 
com 57ó,OO me t r c.i quacír aoos , pe:-fazs:ndo u,n to:a: glo 
bal d~~ é=e~s ~encio~3d3s em 24.20~,:o M€t~os ~u~d:~~ 
dos su seja um (1) alqueire p3ulista. 

A r t , 2º- 1e'.1ogadas as dispos içÕes :M c cn t r ária, esta Lei erit r.::irz em 
viyor na data de s~a p~b:icaçãa. 

P~;o MUNICIP~L, 21 de setembro da 1985 

lieg. Livr« ,, ·. ...... .. ~•··., .. ···-! 
_ l_'ublicllc'.,, ,, .. ,-.; .. \Ç___ _'_J_~_f:\,Í_[~_;~-- 

~-3)~~;1~-- --t~ ~t :~tf 
L~· 

. - . - . // ·I :·············-·-········ f ---~-~---~-~-~-· , _, __ _, 


